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ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 4.117/96 

DA DENOMINAÇÃO DA VIA PÜBLICA NO BAIRRO 

SÃO SEBASTIÃO DE RUA NILSON CANUTO 

A câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Fica denominada RUA NILSON CANUTO, a Via Pública 

que se mica em frente ao número 43 da Rua Dr. 

Campolina, sob o Viaduto Duartina Nogueira prosse 

guindo paralela à Rua Marechal Floriano Peixoto e 

terminando nas proximidades dos fundos do Super 

mecado Brasil, no Bairro São Sebastião. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 

ção. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução desta Lei pertencerem, 

que a cupram e a façam cumprir, tão inteiramente 

nela se contêm. 
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